
 

 

 

   LEI Nº 853/2018, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018. 
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA PONTE DO BAIRRO 

IPORANGA, MUNICÍPIO DE JUQUIÁ. 
 

 
 
 

   RENATO DE LIMA SOARES, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 

   Art. 1º- A ponte do Bairro Iporanga, passará a ser denominada 
de: PONTE JOSE GOMES DA SILVA. 

 

   Art. 2º- As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta das 
dotações próprias do  orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 
   Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ,  29 DE OUTUBRO DE 2018. 
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